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PROCESSO 1000182646
INTERESSADO (A) ARQUITETA E URBANISTA ANA PAULA PAREDES GIMENEZ
ASSUNTO AUSÊNCIA DE RRT - PRO]ETO DE LUMINOTECNIA

DELIBERAçÃo or corurssÃo Ne 016/2024-2026 - L22e CEPI|IúS

A COMISSÃo DE ExERcíclo PROFISSIoNAL - CEP, reunida ordinariamente por meio de videoconferência
através da plataforma MEET, no dia 25 de abril de 2024, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 98,
do Regimento lnterno do CAU/MS, aprovado pela Deliberação Plenária n. O7O DPOMS Ne 0083{7.2018 e
suas alterações, de 25 de outubro de 2018, após análise do assunto em êpígrafe, e

CONSIDERANDO a Lei L2.378 de 31 de dezembro de 2010;

CONSIDERANDO as normas contidas na Rêsolução CAU/BR n. 198, de 15 de dêzêmbro dê 2020, que dispõe
sobre a fiscalização do exercício profissional da Arquitetura e Urbanismo, as ações de natureza educativa,
preventiva, corretiva e punitiva, os procedimentos para instauração, instrução e julgamento de processos e
para aplicação de penalidades por infração à legislação vigente e dá outras providências;

CONSIDERANDO os fatos e provas contidas no processo administrâtivo ne 1000182646, e o parecêr êxarado
pela Conselheira Charis Guêrnieri, membra da Comissão de Exercício Profissional e Relatora do presente
processo;

RESOLVE:

L - Aprovar o parecer da Conselheira Estaduâl Charis Guernieri, nos seguintes termos:

a) Monter a Auto de Infração n" I0001 82616, lavredo em Jàce da arquiteta e urb.tnista ÁNÁ P.,ltiLA
PAREDES G IIENEZ, CPF N" OOl.X-rJ.,X)X-/3, CÁU N" A1235796,

b) Áplicar a mubu previsÍcl no Ártígo 50 da Lei 12.378/2010, de 300%' (trezentos por centol sobre o
vulor du Tara de RRT ndo paga, corrigida, a partir da attudçtio. cctm hase na variação da Ta;u
Reíàrencial do Sistemo Especial de Liquidaçào e de Culttódia - SELIC, acumulada mensalmente, oté
o último día do mês anlerior ao da detolução dos recursos, ar.:rescido este montante de laÁ (um pc».
c'ento) no mês de e/etít'açãct do pagamento.

2 - Comunique-se e intime-se, na forma da Resolução CAU/BR n. 198, de 15 de dezembro de 2020

Campo Grande, MS, 25 dê âbril dê 2024.
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NILCE VALDEZ DA PAtXÃO

I Considgrando a Deliberâção Ad Referendum n' 112/2018-2020 que regulamenta as reuniões de comissões e plenâias no
âmbito do CAUMS, durante o período de pândemia de covid-19 e as necessidâdes de açôes cautelosas em defesa da saúde dos

membros do Plen írio, convidados e colaboradores do Conselho e a implantação de reuniões deliberativas virtuais, atesto a
yeracidÀde e a âutenticidade dâs informações prestadas.

AUXILIARADMINisTRATIVA CONSELHODEABQUITÊTURAÉUBBANISMO
DE MAÍOGROSSO DO SUL, BRASIL,

Rua Doutor Ferreira, 28, Centro I CEP: 79.002-240 - Campo Grande/Ms I Telefones: (67) 3306 3252 / 3306 7848.
www.caums.gov.br / atendimento@caums.gov-br

" Encarninho à deliberação da Comissão de Exercício Profissional do CAU/MS o seguinte parecer:

KEIU FERNANDES
GERENTEADMINISTRATIVA_CONSELHO DEARQUITETURA E URBANISMO

DE MATO GROSSO DOSUL, BRASIL,
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Conselheiro

Votação

Sim Abstenção Ausência

JORDANO BRAGA VALOTA Coordenador x

GUSTAVO KIOTOSHI SHIOTA Suplente

CHARIS GUERNIERI X

WILSON DA COSTA SIQUEIRA Suplente

SANDRA QUEIROZ LATTA Conselheira Estadual x

EDJALMA FOSSATI CHAVES Suplente

PAULO CEZAR DO AMARAL Conselheiro Estadual

MAYARA SOUZA DA CUNHA Suplente x

Histórico da votação:

122' REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEP-CAU/MS (ONIiNE PIAIAfOTMA MEET}

Data,:25/O4/2024

Matéria em votação: Processo n" 1000182646 - Ausência de RRT

Rêsultado da votação: Sim (3 ) Não ( )Abstênções ( )Ausências ( 1)Total (4 )

Ocorrências: Ausência Justificada do Conselheiro Paulo Cezar do Amaral e participação da Conselheira

Sandra Queiroz Latta na reunião até as L5h35min.

Assessoria Técnica: Nilce Valdez da Paixão - Auxiliar Administrativa

Keila Fernandes - Gerente Administrativa CAU/MS

v

Rua Doutor Ferreira, 28, Centro I CEP: 79.002-240 - Campo Grande/Ms I Telefones: (67) 3306 3252 / 33067A48
www.caums.gov.br / atendimento@caums.gov.br

Folha de Votação

\r!*

Função
Não

Coordenadora-adjunta

---l
I

--.1
l ['

I tr

Condução dos trabalhos (Coordenador): Jordano Braga Valota


